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PREFEITIIRfl MUnMPAL DE FREI II1U(ÊI1(I13 

MINAS GERAIS 

LEI I•TQ 17Ev"7 

Aprova ,celebração de Convnio e dá outras 
providencias. 

A Câmara 1uriiclpa1 de Frei InocÊncio decreta, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q1.. Fica a Prefeitura 1íunicipa1 de Frei Inocnclo, Estado de Ninas 

Gerais, autorizada a celebrar convnios com a Secretaria de Es-
tado da Segurança Pábica de Mínas Gerais, no sentido do custeio 

das despesas com alimentação dos presos do niunidpio, até o to-
tal de CR$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos druzeiros) anual s o 
com as despesas de manutenção das viaturas existentes ou seu / 
abastecimento, até o total de CR$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
cruzeiros) anuais. 

ARTIQ O 2. Fica a Frefcitura i'unicipal autorizada a celebrar contratos de 
cooperacos com a Secretaria de Estado da egurança Publica do 
Estado de hinas Gerais, segundo o disposto no artigo 23, e seu 
parágrafo único da Lei Complementar n 39 de 28-1272 (Lei Or-
gânic a dos iunicpios.) 

ARTIGO 3 Fica A Prefeitura viUniciral autorizada a a.-ir no corrente exer-

dcio, um cr6dito adicional no importe de CR$ 4.300,00 (quatro 
mil e trezentos cruzeiros) para fazer face h despesa mencionada 
no artigo segundo desta lei e no artigo primeiro desta lei. 

ARTIGO Lj.- Fica A Prefeitura Municipal autorizada a classificar o credito m( 
mencionado nesta lei, de conformidade com o disposto no 
46 da Lei Federal n 4.320/64. 

ARTIGO 5 Revogadas as disposiços em contrário, esta Lei entra"ra" 
na dat de sua pub1icaço. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 012 de abril de 1 973
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